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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01 DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

“Concede Título de Cidadã Honorária do Município de Nova 

Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, a senhora Ellen 

Priscile Evangelista Xandu, e dá outras providências”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL; 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Nova Andradina, a Sr. ª 

Ellen Priscile Evangelista Xandu, por sua importante participação no desenvolvimento e por todos os 

relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina-MS. 

 

Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela Mesa 

Diretora, com a solenidade de estilo.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Nova Andradina, 26 de março de 2024. 
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Histórico  

Dra. Ellen "Ellen Priscile Evangelista Xandu, hoje, é com imensa gratidão e admiração que a 

Câmara Municipal de Vereadores de Nova Andradina presta homenagem a uma mulher extraordinária, 

cuja jornada de vida e conquistas têm inspirado e impactado profundamente todos ao seu redor. 

Nascida no município de Dourados-MS, no dia 11 de setembro de 1977, você, Dra. Ellen, traz 

consigo uma história marcada pela determinação, pelo comprometimento e pelo amor à justiça e à 

igualdade. Filha de José Pereira Xandu e Beatriz Evangelista Xandu, suas raízes profundas estão 

radicadas na simplicidade, no trabalho árduo e no amor incondicional de uma família unida. Seus 

irmãos, Tony e Annie, não só compartilham laços de sangue, mas também valores nobres e uma 

dedicação admirável em suas respectivas áreas de atuação. 

A maternidade, um dos capítulos mais belos de sua vida, trouxe à sua jornada a luz e a inspiração 

que moldam sua missão diária. Julia e João Pedro, frutos do seu amor e da sua dedicação, são 

testemunhas vivas do seu compromisso em construir um mundo mais justo e igualitário, onde homens e 

mulheres caminham lado a lado rumo a um futuro mais promissor. 

Sua formação em Direito na Faculdade de Direito de Curitiba foi apenas o ponto de partida para 

uma trajetória profissional marcada por conquistas e realizações notáveis. Seu ingresso na magistratura, 

um sonho acalentado por anos, não só se concretizou, mas também se transformou em uma poderosa 

ferramenta para promover a justiça e a equidade em nossa sociedade.  

Ao longo dos anos, sua atuação como juíza de Direito do TJMS tem sido pautada pela 

integridade, pela imparcialidade e busca incansável em favor da verdade. Suas contribuições não se 

limitam apenas às decisões judiciais, mas se estendem ao engajamento em causas que visam ampliar o 

acesso das mulheres aos espaços de empoderamento feminino e influências na sociedade, como 

evidenciado em seu papel na coordenação do Movimento Nacional pela Paridade do Judiciário. 

Em sua jornada na 1ª. Vara Cível da Comarca de Nova Andradina, sua presença foi mais do que 

“a magistrada”; estabeleceu um simbolismo em excelência e dignidade do trabalho, empatia e 

compromisso com o bem-estar da comunidade que serviu. Deixa um legado esplendoroso, e as sementes 

plantadas, certamente continuarão a florescer, inspirando gerações futuras a trilharem o caminho da 

justiça com decência e humanidade. 

Desta forma, de forma muita encantada entregamos a Dra. Ellen Priscile Evangelista Xandu, o 

título de cidadã Honorária Nova-andradinense, título este imensamente merecido e que nos causa a 

alegria de dizer que a passagem da magistrada jamais será esquecida da história de nossa cidade.  
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